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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITL 

/ 

PROJ ET O DE L E I ,n º ~j( ;1989. 

• 

( 
Regulamenta o que dispõe o artigo 

,"I 

37,V,da Constituição Federal,acerca 

dos critérios para ocupação dos car­

gos em comissão e das funções de con­

fiança. 

Art.1º- Os cargos em comissão e as funções de confiança ficam agrupa-

tt dos em dois planos: 

I.POLITICO; 

II.TECNICO. 

Art.2º- O plano pOlítico é de livre designação do Presidente da Repú-

blica e correspond~ às seguintes posições: 

a) Na administração direta,por ministério ou equivalente:ministro 

de estado ou equivalente,secretário geral,chefe de um3 assessoria,e um(a) 

secretario(a); 

b) Na administração indireta:os membros do conselho de administra-

ção e/ou da diretoria geral,reservando-se pelo menos um3 posição,em caja, 

tt para livre escolh3 dos servidores. 

Art.3º - 0 plano técnico será ocupadJ por servidJres estáveis observados 

os respectivos planos de carreira. 

§1º-A cada carreira corresponderãJ níveis cUJO acesso observará 

critérios combinadas de antigIJid ,3de,curs~s e seleçãJ intern3 . 

§2º-Os cargos em comissão e as fu~ções de confiança,sejam de di-

reção ou assessoramento,corresponderãJ à níveis determin3dos dos respecti-

vos planos de carreira,e serão preenchidJs por escolha,mas,exclusivamente 

entre os servidores que,observado o §1º,atinjam o nível reqlJerido. 

Art . 4º - Cabe ao Poder Exe~utivo baixar os atos qUI~ regJlamentem esta 
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lei,em até 180 dias,aplicando-os em caráter provisório,e en:aminlando como 

projeto de lei p3ra decisãJ legislativa. 

§Glico-EnqJanto o Poder Legislativo nãJ d3cidir sa~re a matéria 

vigorarão os mesmos dispositivos baixados pelo Poder Executivo conforme o ca­

puto 

Art.5º- Esta lei entra e~ vigJr na data de s~a publicaçãJ revog ,3ndJ 

atos que a contrarie~. 

sala das sessões-07.03.89. 

A A. 

deputado federal-PDT-RJ. 

JUSTIFICAÇAO: 

o presente projeto dl~ lei trata não apenas de regulamentar o qJe dis­

põe o artgo 37,V da Constit'JiçãJ,m3s,e naq'Jele ml~Slna sen~id'J criar as bases 

d3 um Estado Democrático,na bU '3ca de uma administração pGblica profissional. 

Para tanto é fundamel,~al elimin3r o arbítrio na oc~paçãJ d3 posiçõ3s 

de comand~,técnicas,impedindJ as distorções relativas aos diversos tipos de 

protecionismo a p3ssaas sem q'Jalqu l3r critério de competência. 

Procura-se aqui seg 'Jir as ml~lhores eXjJeriências d3 países d~mocráticas. 

sala d,3s sessões-07.03.89. 

deputado federal-~T-RJ. 

GER 20,01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ao Exmo Sr. Presid9nte da Câmara d ,~ Deputad'Js 

Deputada PA~S DE ANDRAD~. 

E n c a m i n h o p a r a t r a m 1 t 3 ç ã J o p r e s e n t e p r o j e: o d ,= 1 e i 

q U 2 t r a t a d e r e :~ 'J 1 a:n e :l t a r o q Ij e d i s põe o a r t i 9 IJ 37, V d a C o n s t i t Ij i ç ã .J F e d ,-= -

ralo 

sala da3 sessões-07.03.1939. 

kJJ ~J\J 
CE AR J MA ~ A/ 

d e pJ t 3 d IJ f e d ,= r a 1 - P D T - R J . 

• 

GER 20.01 .0050.5 
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LEGISLAÇAU CITADA. ANEXADA PELA COUJWE~'AÇA(} 
• DAS CUMJSSOES PERMANENTES _ 

-
CONSTITUIÇ.aO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 ....... -.. -------------_ ... __ .. 

Titulo 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

Capítulo VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA 

Seção! 

Disposições Gerais 

Art.. 37. A administração pública direta . indireta ou funda­
cional, de qualquer dos Poderes da União. dos Estados. do 
Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicídade e, também, 
ao seguinte: 

I - os cargos, empregos e funçóes públicas são acessiveis 
IIOS brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em 
lei; 

I - a nvestidura em cargo ou emprego público depende 
de aprovação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, ressalvadas as nomeaçóes para cargo em comis­
são declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 

m - o prazo de validade do concurso público será de 
ali! dois anos. prorrogável uma vez, por igual período; 

IV - durante o p.~ improrrogável previsto no edital de 
convocação, aquele. aprovado em concurso público de provas 
ou de provas e títulos será convocado com priorídade sobre 
llO\IOS concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - os cargos em comissão e as funções desonfiança 
serão exercidos, preferencialmente, por servidores ocupantes 
de cargo de carreira técnica ou profissional, nos casos e condi­
ções previsto$ em lei; 

- - - - - - - - -

= = 

, , 

I 
I 

; 

I 
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EXMO. SR. 

DEPUTADO IBSEN PINHEIRO 

PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

" 
Brasília, (/5 de março de 1991. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do parágrafo único do art. 105, do Re­
gimento Interno, requeiro a V. ,Exa. o desarquivamento das segui~ 
tes proposições: 

Projeto de Lei Ano Projeto de Lei Complementar Ano 
1627 1989 224 1990 
1833 I 1989 

1834 1989 
1835 1989 
1837 1989 

1838 1989 
1839 1989 

1840 1989 
1842 1989 
2120 1989 

2426 1989 

2883 1989 

5150 1990 

5718 1990 

Transmito d V.Exa. protestos de estima e admira-
ção. 

Deputado C 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° l.627, DE l.989 

Regulamenta o que dispõe o artigo 37, inciso V da Constituição 
Federal, acerca dos critérios para ocupação dos cargos em comissão e das funções de 
confiança. 

AUTOR: DEPUTADO CESAR MAIA 

RELATOR: DEPUTADO ALDO REBELO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei l.627, de l.989, de autoria do deputado César 
Maia tem por objetivo disciplinar o inciso V do artigo 37 da Constituição Federal, que 
determina a preferência, quanto à ocupação dos cargos em comissão ou funções de 
confiança, aos servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional. Para 
tanto, o ilustre parlamentar agrupa os cargos e funções mencionadas em dois planos 
distintos: o político e o técnico. No primeiro, a nomeação é de livre designação do 
Presidente da República. No segundo plano, as ocupações deverão ser restritas aos 
servidores de carreira, observadas as disposições específicas dos planos de carreira 
respectivos . 

Pela proposta em questão, o Poder Executivo disporia de prazo 
fixado em cento e oitenta dias para regulamentar a lei. 

O Projeto prevê ainda que, para cada carreira corresponderão 
níveis cujo acesso observará os critérios de antiguidade, cursos e seleção interna. 

O objetivo pretendido pelo autor, com essa iniciativa, é o de 
"eliminar o arbítrio na ocupação de posições de comando, técnicas, impedindo as 
distorções relativas aos diversos tipos de protecionismo a pessoas sem qualquer critério 
de competência." O autor salienta ainda que o projeto pretende "criar as bases de um 
Estado democrático, na busca de uma administração pública profissionaL" 

Anexado ao Projeto de Lei em estudo, encontra-se o Projeto de 
Lei nO l.835, de l.989, apresentado pelo mesmo autor e que repete, na íntegra, o Projeto 
inicial. 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

II - VOTO DO RELATOR 

Muito embora devamos proferir parecer relativo ao mérito da 
proposição, não podemos deixar de considerar, preliminarmente, que o projeto de lei sob 
análise apresenta um vício insanável de inconstitucionalidade, já que a Constituição 
Federal reserva ao Presidente da República a iniciativa dos projetos referentes aos 
servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, além de outras 
atribuições. Não há, portanto, como dar prosseguimento a essa proposição. Diante disso, , 
manifestamos nosso voto CONTRARIO ao Projeto de Lei nO l.627, de l.989, e , 
consequentemente, pela PREJUDICIALIDADE do Projeto de Lei l.835, de l.989, 
apensado. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 

Sala da Comissão, em JO de f e!o de 1.993 

DEPUT ADO ALDO REBELO 
RELATOR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 1.627, DE 1989 

.... 
PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público , em reunião ordinária realizada hoje , opinou, 
unan i me me nte , pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 1 . 627/89 e 
pe la pre judicialidade do Projeto de Lei n º 1 . 835/89 , apensado, 
nos t e rmos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim, 
Presidente, Adilson Maluf , Aldo Rebelo , Augusto Carvalho, 
Be ne d ito de Figueiredo, Carlos Alberto Campista , Chico Amaral, 
Chico Vigilante , Edmar Moreira , Ernesto Gradella, Jabes 
Ri beiro , Jair Bolsonaro , Jaques Wagner , João de Deus Antunes, 
J o s é Cicote , Marcelo Luz, Mar ia Laura, Nilson Gibson , Pedro 
Pavão , Wa ldomiro Fioravante e Zaire Rezende . 

Sala da Comissão , em 25 de agosto de 1993. 

Deputado ALDO REBELO 
Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MA1I93) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 1.627, DE 1989. 

(Apenso PL 1.835, de 1989) 

Regulamenta o que dispõe o 
artigo 37, inciso V, da 
Constituição Federal, acerca dos 
critérios para ocupação dos cargos 
em Comissão e das funções em 
confiança. 

AUTOR: Deputado CÉSAR MAIA 

RELATOR: Deputado ROBERTO MAGALHÃES 

O Projeto de Lei em epígrafe traz disposições 

sobre o modo de o Presidente da República prover os cargos de 

natureza política e técnica, comissionados ou em confiança, 

da estrutura do Executivo . 

Examinado pela Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, foi unanimente rejeitado, 

considerando-se prejudicado o PL nº 1.835/89, do mesmo Autor. 

30629801.113 

GER 3.17.23.004·2 - (MAIJ93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

VOTO 

Cabe a esta Comissão manifestar-se sobre a 

constitucionalidade, a juridicidade e a técnica legislativa do PL 

nº 1.627/89 e do seu apenso. 

Ao dispor sobre modo de provimento de cargos 

públicos do Executivo, o Projeto principal incide em 

inconstitucionalidade aliás, menc ionada pelo Relator junto à 

Comissão de Trabalho, de Administraç ão e Serviço Público. 

De fato, a Constituiç ão da 

artigo 61, § 1º, atribui ao Presidente 

exclusividade, a iniciativa de projetos de 

servidores. 

República, em seu 

da República, com 

lei versando sobre 

Assim, nao há como prosperar o PL principal, 

tampouco seu apenso, que trata do me smo assunto. 

Voto, portanto, pela inconstitucionalidade do PL 

nº 1.627/89 e de seu apenso. 

Sala da Comissão, em 

o OBERTO 

GER 3.17.23.00 .... 2· (MAII93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS , 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
I • 

PROJETO DE LEI Nº 1.627, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei nº 1.627, 

de 1989, e do de nº 1.835/89, apensado, nos termos do pare­

cer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Jesus Tajra - Vice-Presidentes, João Natal, José Luiz Cle­

rot, Nelson Jobim, Roberto Rollemberg, Tarcísio Delgado, 

Antônio dos Santos, Paes Landim, Tourinho Dantas, Fernando 

Diniz, Gerson Peres, José Maria Eymael, Nestor Duarte, Os­

valdo Melo, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, Dércio 

Knop, Vital do Rêgo, Wilson MOller, Helvécio Castello, Luiz 

Máximo, Moroni Torgan, Hélio Bicudo, José Genoíno, Gastone 

Righi, Nelson Trad, Benedito Domingos, João de Deus Antunes, 

Augusto Farias, Irani Barbosa, Chico Amaral, Nícias Ribeiro, 

Valter Pereira, Everaldo de Oliveira, Jofran Frejat, J osé 

Falcão, Maurício Calixto, Fernando Carrion, Maria Laura, 

Pedro Tonelli, Antônio Morimoto, Jair Bolsonar, Cleonâncio 

Fonseca e José Burnett. 

Sala da Comissão, em 11 de ovembro de 1993 

Dep 

\ 

GER 20. 01.0050 .5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1 . 627, DE 1989 

(DO SR . CESAR MAIA) 

-

Regulamenta o que dispõe o artigo 37, inciso V, da Constitui-
- ,-

çao Federal, acerca dos criterios para ocupaçao dos cargos em 

comissão e das funções de confiança . 

(Às Comissões de Trabalho , de Administração e Serviço Público; -.. --
e de Constituiçao e Justiça e de Redação(Art. 54, RI) . 

I - Projeto inicial 

11 - Projeto apensado 

S U M Á R I O 

- Projeto de Lei nº 1.835/89 

-

111 - Na Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Públi-

co : 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redaçao : 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004·2· (MAV93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

, 
Of . P.nº 186/94-CCJR Brasilia, 04 de abril de 1994. 

.1 I (I U.c ·· ''o ': 

[' 1:1 ,. ,:. ' • I ,I , ;, I'" ,. , .... ~ . \ 

Senhor Presidente , 

Considerados inconstitucionais em reuniao or 

dinária realizada por esta Comissão, encaminho a Vossa Exce 
~ ~ 

lencia, para as devidas providencias regimentais, o Projeto 
, 

de Lei nº 1.627/89 e a EMENDA oferecida em plenario ao Pro-

jeto de Lei nº 3 . 298- A, de 1989 . 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Exce 

lência meus protestos de elevada estima e consideração . 

, ~ 

Deput ado JOSE THO~~Z NONO 

Presidente 

~ 

A Sua Excelencia o Senhor 
~ 

Deputado INOCENCIO OLIVEIRA 

DD. Presidente da Cãmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 
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CAMARA DOS DEPUT ADOS • 

• R l' 9 IJ 1 <:-\ In F n t. ~... (J q IH d i s r ti E () 

é':\ r' t. 37, i ri C. i ~,(, V, d c\ C F, i:\ C f. r . 
ca dos cr i t ér i O!;' para oc IJP<:-\ç ~n 
cI ()~ . C i:\ r ' fJ () ~ . F rfl (' (l m i ~. 5 ~\ o f' d cl ~ . 
fljnç:HEs de c()nfiança. 

, -') 

/ 

~ 
~ 

:;\ 
" 

Autor: D€:p. CESAR MAJA 

( ,) , 
• • 

. ' 
I -. 

R E L. A T ó R I ()', ' 
, 

( .' 
~J 

«~ 
~ () nobrE.' DEPlJti:\clo CE~~{1R MAIA aprE sentou projEto de. 

1 E i q 1.1 E r E 9 Ij 1 a m E n t a o d i s p o s t o CI. Ci a r t. 37, V, d a C o li S t i t Ij i ç: a o F E: .. 

C~E~ l, aCErCc\ doe.:, cr' i tér i 0<':, par' a oClJpac;ao clo <.:" C:cH' gn s Em com i se.:; ao E 
~ f lJ nç:HEs dE confiança. 

() projEto divide o s cargos Em comissao E as furlçHc<.: 
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CAMARA DOS DEPUT ADOS 

VDTO D() RELATOR , 

Q IJ cl n tOeI o cl S P [' c: t. (! r o r , S t: i l IJ C i n n .:\1, l F m () s q IJ ( ' C\ P r 0 -

P o s i ç ã () P a d E C f~ d f' V í c i o i n 5 a n cí, v E 1. A i n i c i a t, i v a d F 1 lê i~., q I.J C d i s ,-, 
F> Õ E n I sob r f ' o P r o v i mE n t () cI f' C C\ r 9 o :, cI E. S ( ' r v i cI () r ' E' ~ > P IJ b 1 i ( o~) cI c1 LJ n i a () , 
com o É CJ caso dE s t E PI"Oj Eto dE l E i, É' PI" ival iV cl do Pr Es idEntE' d ,~ 
R E P IJ b 1 i c é\ P () r' cI i s P () ~> i ç: a () c () n ~) t i t U c i () ri C\ 1. () c\ I" l i 9 o. 6 j, .§ j º , I J , 
1 E t I" a c d é\ C (] n s t i t Ij i ç ã (] F E d E I" a 1 a s s im E s l a b f~' 1 f~' C E. Diz o m E n c i o ri a d Cl 

cI i sp o s i t i VO: 

( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) 
§ 1 0 são dE iniciat iva privat iva do PresidentE 

da Repúbl ica as leis qUE: 

( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) 
11 - disponham sobrE: 

( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) 
c) sEt"vidores públicos da União e Territórios , 

SEU t"EgimE jurídico, provimEnto dE cargos, Estabi -
1 idadE E aposEntadoria dE civis, rEforma E trans fE­
r~ncia dE mil itarEs pal"a a inat ividad E; 

rI p r () p os l CI f' m E:-~ a m €: P r' E t F ri cJ E:, ~> c\ 1 v () mEl h () r' j IJ I :'~ (. , 
IDodific ar a natUI"EZ a do s cal"gos C 111 COll1i5550 E da<~ flln çÕE S dt (011-

f i ê\ n Ç. c\. r lD E ~: t C\ b E" 1 E c: E' r q IH' () p 1 c'. n () t é c: ri i c () ~> r. r c\ o c U P cl d () é\ P €. ri <:1. ~ , F' (. r 
(;", E' I V i d () Ir C ~~ C 5 t. ;:í V F i S r Ir F <:' t ~'\ Ir c\ Ir E' d u ;:- i cI c' CI. p C1 S <" i I.. i 1 i d ~\ d F d E' 1 i v r c ~ ~ , 
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CAMARA DOS DEPUTADOS • 

() [) i s p o <.> i l i vo e o n ~; t i t. IJ ( i o n "'_ 1 q IJ ( ' SE P r f l ( ' r I ri f ' r F 9 u --
l'~ lll en t Cl.r , al't. 37 , in c i so V, es t a b E l EcE: 

A I' t. 37. A a d m i n i s t r a ç ã o p ú b 1 i c a d i r e ta, I n d i --­
reta ou fundacional. de qualquer dos Poderes da 
União. dos Estados. do Distrito Federal e dos Muni ­
c{pios obedecEr~ aos princípios de legalidadE. im -­
pessoal idade. moralidade. publ icidade e. tambim. ao 
seguintE': 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

V-os cargos em comissão e as funçies dE' con -­
fiança SE'~ão eXE'rcidos. preferencialmente. por SE'r -­
vidorE's ocupantes de cargo dE carreira ticnica ou 
profissional. nos casos e condiçies previstos em 
1 e i ; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

(.1 1 E i mE n c i () n CI d CI n E 5 t E i n c: i s o É: n o I' m CI d f.' p r-o c: E d f n-.-
CI Cl. o bl' ig Cl tó l' i Cl d o POd EI' E>:Ecut ivo. SOIllEntE o P r Esi d En tE' d Cl. R EP~-- ­
bl i c Cl é c om p Et En t E PClI'CI a E l a bol' aç~o dE n ormCl d E provimEnto ele 
c CI r 9 o s d o E >: E c IJ t: i vo F E d E I' Cl. 1 . Ta l I' E S E r v a c o n 5 t i t IJ C i () n c<_ 1 5 E i n 5 E r c 
rIa i diia 9E r Cll dE qUE CI admini s t r aç~o tEnl com o ClQEntE o PodEr E::E­
c IJ t i v () • C () III o a c r i a ç: a o d E C Cl. ,,-9 o 5 p 11 b 1 i c o S E n v o 1 v E, n E c E 5 !5 a r i a m E n ---
t E , c<_u mcnto dE dcspesc'. (E c\ rE~; PEc ti va opç ae, do c\ clmini s lr Cldor) , 
d e l e90lj -SC a es tE a iniciat iva priva t iva. NornlC\ q lj C estabelEcP 

I 
r , d . . ,., f n -c: () n ( i ç O E ~ ; E I n 9 r-E S S (1 no s C ,:\r- ~I o 5 E ftt c: o m I ~.- ~; c\ () E -U n ç O F ~; d E C () n f I C\ n --

ç: C< é n o r III cl d c p Ir () V i III F n to, a q IJ a 1 é d c i n i c i <:-\ t: i v (:\ P Ir i V Cl. t: i v <_~ d c' C Ir € f (-: 
ci (1 E :: e c IJ t i 'v' () • 

F' c f () r ç ci L ~:- t. F- C n t. (~ n cI i me n t (, o f c' t c' d c q 1..1 ( (, ~,,- I n ( í p i c' 
c on ~:- t. i t. uc i orl ,,;;_1 i n ' ",F I t. o n (l ,'-I' t. :37, i n c i <"'> 0 V, ",: r- f..'P cl i <lu 11 <:~ !._ d ~:: Ill(:~ i ~ . 
c,., fer c'~: cI c-'_ ad r" i ri i ~: t. r c\Ç ~i. () ~ ' 11b '1 i c: êl. T SE j cl. li (, gntt, I t. (, C~, t. cId IJ cC 1 OIJ rnu ri 1-

cip<:~ l. i~~:-~:im, C{'lhE- 'H! Governadol' dE E~; t-",_ dCi F MO Pr-cfcile, MlJnicip,-, ] 
c\ p r O~ ' ()~ ; i ç: ~\ c! ci f - 1 F i q IJ r cI i ~ , Fi o n h r1 ~: () b r-f ' (1 P r (", \-' i rn c r I t o cl f c êl I' ~:_I o ~_ ~, 1.1 - --

b 1 i c (j ': e-11 ; ' "- IJ c(. ': (' !.,f E J" (=\_ ' : c<_ ci Ir! i n i <:. t 1'- <c1 t i v «_!:. " 

PE 1C1 F~-:PC,~, tD, Vf--- ~ , f que c\ F'l'e'F 'o,- t,-, Jf91~1,:d iv" f ' fl, 
c:: ,.~ li I (-: v i () 1 c- <:'1 C () 11 <:;- t. i t: Ij i ç S. D r c d c Ir <~ 1, C ~; P C C i {' i C ~i III C n l C e' <:'1 I- l • 6 1 > 

_S" t Q 7 I n c I <;; (l 1. 1, '1 c t ,.-c-' (, f:1 ("I 1 E-9 i ~: 1 cl I' ~ , c' b r f. - ri' '" t. é- I' i ,-I cI C (( llú 1-' f t r ri c i f--

E' :-: [ 1 IJ !: i v,o. d () P ,- F- ~, i cI E' li t. E cI ,-~ I~ (' 1-' Ij b 1 i c c<_ " 

E'1ll 

A ss im, 5DrnD<: PEl a 
{' _o, (" (:' rj (:' <: ~ I J -o; -I 1-- c __ " 1-1 -~ V (_:' 1 c . ... '" . .. ... . C.\ I _ ( ;\ <.: . •• 

E C' P C\ r E c c r • 

ct-t: '1e t'-~ l 4Á-< ~ , 

I' C j c i ç ~\ r, ci o p r () j F t c' ( I c 
i n c C) n ':, t i t IJ C i () n <:\ 1 i ri <, dE , 

D c P IJ t c\ d n H f~' I- i () 13 i c i.J d () " --

1 f nO 
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